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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de filmes e insumos para ser utilizado rra
processadora automática de filmes Raios-X, que atende as necessidades do Furrdo Municipal de
Saude de Capela do Alto Alegre- BA.

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: ATt

AUTUAÇÃO: Aos quatro dias do mês

Contrataçáo, autuei sob o no 03

Saúde a

eu

do

o

Almeida., Agente de

do Exmo Sr Secretario de

de filmes e insumos para
que atende as necessidades do

BA, devidamente acompanhado da

ser utilizado
Fundo de

autorizaçáo Exo Sen Processo Adm i n istrativo, assino :

Agente de contrataçto

\-/
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Ao
Departamento de contabilidacle e Administração FinanceirA.

Processo Administrativo no 03 512024,

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Íilmes e insumos para ser utilizado
na processadora automática de filmes Raios-X, que atende as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre'BA.

Prezado Sr

Solicitamos ao setor
recursos orçamentários
administrativo.

da previsão dos

eto deste processo

Atenciosamente,

04 de Abril de 2024,

ERIVAN VA
Sec.
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Capela do Alto Alegre - BA, 04 de Abril de 2024

Exmo. Sro.
Secretario Município de Saúde.

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Atenciosamente,

DANIEL:.L

DECLARO , parafins de atendimento, que a presente'despesa tem adequação orçamentária e

financeira com a LOA e compatibilidade com'o PPA elcqm,a LEO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em,.co4formidade com o disposto na Lei

14.13312021.
Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Abril de2024.

S S. LIMA

DEBLEMENTO
DESPESA

PROJETO/ATIVTDADEORGAO/T]NIDADE

33903000 - Material de

Consumo
.-L ,r,

FONTE DE
RECURSO

r .500. 1002

1.600.0000
06 l0- Fundo Municipal

de Saúde
,:

2023- Atenção dos de

É
gestão

lnterno

\J

\/

Senhor Gestor,
. ..t '.'

Em atenção ao oficio expedido per Vossa Senhori4'informarnos a existência.de^previsão de

recursos orçamentários parê assegular.o pagàmento dâs obrigações decorrentes da Contratação

de empresa para fornecimento dç,Iilmes e insulno.g para ser utilizado na.processadora

automática de Íilmes Raios-X, que atendt!'aS necãSltlâdes.do'Fundo Municipal de Saúde

de Capela do Alto Alegre- BA, ,cujo pagamento poderá ser efetuado através da Seguinte

Dotação Orçamentária: ."' 
..' .;', .,,. . - . r 

,
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À
Fundo Municipal de Saúde
Erivan Santos Silva

Processo Administrativo no 03 512024
Dispensa de Licitação no 02 512024

1. f)a Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo
Lei 14.13

razáo do

fixado no art.7 5, inc. II, da

de Licitação em
de processo

do disposto no art. 7 5, II

os documentos
em função do

a Assessória

no

licitatório.

Z.Da Razão da

Em análise aos presentês autos, o

eda

estimado da

contrataçáo é compatíveI com os mercado, observadas a

potencial economia de escala e, do local execução do objeto. Logo,

no processo de contrat açáo de engenharia, o valor estimaclo

foi definido por meio de pesquisa direta no 3 (três) fornecedores, mediante

solicit açáo formal de cotação.

Diante disso, em razfuo

objetivando a escolha da

Diante do exposto, informo
necessários conforÍne a Lei
valor. Vossa Excelência da

da

que segue no
14.1 33

Jurídica deste município para continuidade deste processo.

tll
.v\lü'\/

t,ç/
tF

REILA $Ôuza ALMEIDA
Agente de contratação

administração.
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 03 512A24

Referente: Contratação de empresa para fornecimento de Íilmes e insumos para ser
utilizado na processadora automática de Íilmes Raios-X, que atende as necessidades do

Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre- BA.

Em conformidade com a Lei I 4.133 12021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a para contrat açáo através de

dispensa de Licitação e paru que transcorra

dentro dos tramites legais e

A Base legal para esse do valor, encontra-

se no Art. 75, inciso II, da l2l .

Este processo Administrativo encontra-se

preços necessidâde o caso requer, exigindo da

Admini promovida a contratação,

através lei 14.133121

pata que a

com a devida

Capela do Alto Alegre - BA, 04 de Abril de 2024

UZAALMEIDA
Agente de contratação

\-/

\../

(1) Solicitação de

(2) Demonstração da de rÊCursos orçamentários com

(3) atende todos os

(4)
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.I33l2L e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno,
CNPJ sob o no 11.286.393/0001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan Santos Silva,
Gestor do Fundo Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, o Sr'.

no CPF no XXXXXXXX,
XXXX, XXXXXX, CEP:

a partir de agora
firmar o presente Termo de

ensa de Licitação no

pela Lei Federal no

14.133121 e pelas cláusulas e

condições abaíxo estabeleoidas :

Constitui o objeto ' ' ,; dô" rj : : presente ; contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX»QfXXXXXXXX conform e dispos i ções estabe I ec i d a s n a

Dispensa de Licitação no XXX/20X}L autorização contida nos Processo Administrativo de nu

XX)V2OXX, que independente de trarliciição integram o presente contrato, e Anexo Único deste
instrumento contratual. 

, 
,

cr,{u§trulsnculro.l,{- nm6ffilEffiffi i",gry.,''.t,
. r .'..*'. "i

O presente contrato terá o regime de execu|ão empreitàda por prêÇó global.

"rüO §'

O presente contrato está vinculado ao 'Processo'Adiriini§trâfivÕ n? XXX|20XX, Dispensa de

Licitação n" XX)U2OXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrtlm"elrtb,eontratual. . ,,

.O.

Pela perfeira execugão dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é
de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Parógrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federaln" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

com

xxxD(xxx,
v
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12,4401201 I e 1 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBCE na data

base do termo de Reajuste, o o transcurso entre a daÍa de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

PordgroÍo Primeiro : Deverá a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias côntado§ â do rece

,ctm,§t §nxra+tnEt W ffi ,,',''

Sobre o valor da Prestação de servtÇb§ffiihritos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar; a Retenção do Imposto. tle Renda conforme percentuais

RFB noestabelecidos no anexo I da Instrução '1234, de 11 de Janeiro de 2
frc,àr configurada renúnc ia

ota Fiscal o percentual e valor do

Fornecidos, sob pena

TANTE.
da Retenção de Imposto de Renda,

no

01 1 e Decreto
de receita nosMunicipal 084 de 24 de Julho de 2023, pena de

termos da Lei Complementar I

Parágrafo Primeiro - A
Imposto de Renda sobre o valor total da de

sotrer retenção conforme apuração roÍIl izada pela

Parágrafo Segundo Caso a CONTRATADA
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal as declarações constantes nos anexos I,

Simples Nacional, para fins de

4.1 - Os itens deverão ser entregues ern çonfor.rnida$g oom as condições contidas no Processo

Adm. no __J20_ e proposta comercial apresentada. péIâ'CONTRATADA, que originou este

4.2 - Os Itens serão entregues ng.Município dê'Càpela,.do Alto.'Alegre e recebido por servidor

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

\J

v

CtÁÚ§Úrx.....:QUINTAj.iDo:.REArusrE
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,@ .ptflArV,:i*p*.iDOmro i{B*ffiffi*ii,l,'. ,,.' :

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual:

Para este contrato não foram exigidas

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibiiidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato pod erá, ser modif,rcado nos seguintes termos:

I - Unilateralment€r â critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente j ustificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Nécessária a modiÍicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FOI\TE DE
RECURSOS

\,

a) Prestar AS infonnações e os solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;



.V

FHHT ITI$RA IllI Uf-l ltilHAt HE
üAFiELA B0 ALfü AL.EGRE,| BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de25o/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pardgrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA ern prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. '.. ,1,,",",,,,í.Jj-::i,f i ,

ctÁusuI,A DÉcrMA sEGUNDA -'DA RESeIsÁo,.r t;
Dar-se-á a rescisão de pleno direitô Oêdie Contrato, indeiendentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas nô art 137 da léi 14.133121, sern prejuízos das sanções

Pordgrafo Primeiro: Ocorendo a rescisão s,eiii'i.ii $ájii culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente çornpr.oÍatld,.rtendo aindadireito po pagamento devido pela

Pardgrafo Se§undo: O§'casos de,rescisão,coqtratual'serão,,fonhalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

ao pagamento da importância correspondgnte,aqyalq1dg§sçry.içg§"j.{ executados.

§ 2".O CONTRATANTE e o ÇONTRAT.ADOnão.+esponderão entre si por atraso decorrente de

fOrçamaior " ': ,.-;.;::.il]rii.il{1é,{.riq::ri*.;,.,,i', -i;Iri' 
.

CI,ÁUSUI,A DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§10- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

\,

CLÁUSULADECIMA TERCEIRA - DA TO[.çA MAIOR
I 

:. ,t ,:. .,..,,.,;;..,..:,.,; . ;
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, cla responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14,133121, decorrentes das infiações cometidas.

cr,Áusur,A pÉcrur^q. eurNTÁ. - Do FUNDAMENTQ T,pê+r, E cAsos oMrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídic9 perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLAU§,ULA DECIMA SEXTA -'DA.VIGENCIA' ' :,, ;1, )

O presente contrato pas saráL a término em XX/X)íXXXX,
podendo ter seu prazo da Lei no 14.133121 e

alter ações po steri ore s .

CLÁUSULADECIMA

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrísula com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e

acordo com a Lei no 14.133121 .

da execução deste contrato de

,
SETIMA,- FISCAT DO

Assim, por estarem

(duas) vias de igual

Testemunhas:

em detrimento de qualquer outro por

ao presente contrato.
de Contrato, em 2

uas testemunhas

XXXXX de 20XX

CONTRATANTE

,,Sr.

CONTRATADO

Nome Nome
CPF:CPF

\,

v
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P*n§ffiH, t.rÔ:

FfrOCE§S$ nÇ i

oRr§Bl:
T}TTEHE§SâDO;

ETüEHEâ:

Fffirrl0S03friãSâ4

Froea§#o edmin§"ehxahàv*l rto , 0$35 /20td
ComLsmâs

t'

*,m dm Lí*íbaçâ*
nE pH#ptJE*§

ÊHItlf,XÇ#fi DH HgprFftü,IEH§-ü*
:.

,,rt'

PTREf,T#
§r§pEI*§â,

&NS THI§TRJTTTV* -

nH I',ICftreÇ&# I*Io i

LrÇrsâÇâü"
ffiã fi/ 3il*4 .

cühflrffiftBÂÇilo il§ ElmR§§;r pâRlL E"§HHH{:I}4H}.m§

nE fffihdH$ E Sllfit$$#m§ Pef;q& SER tITXÍrIf.Ã,m# HA

FRüf,H#H#nABâ, htlrsl#tT'x*& §§ FILIdH# H&§$ H,
âIfihtISH tffI$frfâ C,ühtrryffiâXt}Art. m.ffi#IJ[§§TÔ#

mtnçfHOS ârrctmtumls - pÊ§SlBrfrI§âDE,

,.oJ

f,)1-

I, Tratn .En'l er errte à

r dÍÊpensapossibil i da#e
r '!

Ii
da ficitaÇão
üOntra"tâÇâ*

TIü§PITATTRf,IS "H â Çâfr

de erypr*$# ,,,Fu*ai:' .f &*1.ú \-* -t*

utÍliaâdr; na Pr0#§s p0r

meio d* Fundç Munír:i5:al

Alto Alegtre '

de Saúde ds rnuniclpio de tapela clo

2. Oportuno esclarecer que o êxame deste Ôrgâo de

Agsêssgramento jurÍdÍco é feito no6 teflnos do art. Bo, §3" da

tei no. 14.113/202t {Nova tei de LicitaçÕes e Contratos}r
abstraindo-se os asPeÇtos de conveníência e oportunidade da

contratação ern si. Nada obstante, rêComenda-se qçe a área

ise c, Gb j eto de

NE FRODT}YOS

I

Praçe Joaquim Madrado, Í?0 - Csn$o - Fonedfax (*75) 369E-l222J.12221 - CEP 44S4§-000
CapeladoAltoAlegÍB-Bahla-ÇNPJ 13.807.111/0001-94 Ãd,,!,,' 

pmÊnurnúocapola@yahoo-com ,,,rí nr!"i*B 
. -'i rr^ tr t \ir'1,,om rrrrng{[ffii$);1""'
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responsável atentê §eilprê para o principio da i-mpessoalidade,

quê deve nortear as Comprâ§ e contrataçÕes realizadaS pela

AdministraÇâo Pública.

:3 , De planCI r verif itâ-$Ê, qu* â

subs Ídiadm flxpre$ sd.$rente nfr üei

vÊrdade, a CÍ$P*nsa

r4,1331?^,7, o

ltanáItga do gest*rfr

no FJ.*66/§3, quâftdo,

tada nã. novâ tei

e§tá

nít

no

4,. tü o relatÓrio '

II-§N
âo

,âtrÍhuiç**,*,

dàsposi Livilr*

Estrutura
Alegrrsr

IIÍ rm

6. rnj*iel

nâ. ,,s*
t

IO

í\5 fl DI}§ âs#
a

entrê a§

Ç*nf r) l TIIB

§übre a

clo ê,}to

rii
ii

TBfi

rat fÁIÇape

,i:

Fre**fi l-r* paf f"l#*r

jurÍdico e

âutoridades

ÊnáIise de

rRe n sf it* de CIrientar âs

pcst:ae em

nâo sendor

portanto, vinculativo à deeisã(, da aulc.rr i*iarjç* comFeüente {ue

poderá optar pelo aeoLhirnento dao presentes razÕes ou não.

7. O procediment,o ticitatÓrio destina-se a garantir a

observância do prlncípio conetitucional da isonornia, a seleção

da propoata mais vantajoea pârâ a administração e â promoção

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em eetrita conformtdade com o§ principios básicos da

idade, d.a irnpessoalidade, da mora.Iidade, dâ igualdade, da

Joaquirn Machado, 170 * Cêntro * FoneÍfax: {*7S) 3fi*ü-2?,?,?;t*À?
Alto Alegre * Bahta * *NpJ 13.8$7"f 1 "í

p refiFltu r* d, 8câ pê la @y a hoo. s o nn

'J;3,,1

PraÇa
Capela do

JI l''/t

\/

.v
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puhlicidade, da Probidade

instrurnentro convocatÓrio,

Ihes são corre I a tüs '

aC[ninistrat j-vâ n da vincu]açáo ao

do julgamentô objetivo e dos que

daS csntrâL*çfiH# f eita3 peLO .hlrrte

& irnpes s0*1i tSacle r â e f i ci *neia, a

â i rtadr:,, t{c f orÍna & sÊ
i

Â* 4 ría
\-Éa# L'/ \.r

S. Aeeim, Gm $e

Públieo, deve-se

puhl ici rl.tt*t* n ,c

reiil j" z&r çlal
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cláusulas quê estabeleçamr obr.LEaçôes de

pagamento, mantid.as as condições ef etivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente

permiti.rá as exigênciaa de qualificação

técniea e econÔrraica indispensáveis à garantla

do eumprjrnento das obrigaçÕes.

CofiI a Leà no. 14,1"33/202f, Poderá serde acordo

1iÇitação para a$.tieiÇÕ*-? que envolvartt vâIores

I

fi

Praça Joaquim Ma*hado, t 70 - têntm * Fone/fax: {**7S} 3§*Ü-22221?2?1
Atto Alegre - Bahia - ONFJ 1'S.fr$?' 1 1 'll00q

* tH,p 44S,45-000
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inferioree a R$ S0 . 000. 00 (cinguenta mil reai* ) ' confor:Ine o

estipulado nos têrfios do art.?S, inciso II, da mesmâ Lei de

Í,ícitaÇões.

L L - Nfi Prürstlnf* *âsor a j us'L i f icat iva .ap r(* $ entada Parâ n

contrataçâo direta fçi a neÇs3sidade da contrat:açãn rla ÍI-Ilrpi'eiiii

S}{ ÍMTTGEM-

EüÜIFâMENTO§
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pela Lei rls 1"4,133/ZLs mod"ifi"cãnÇlü Ü v&Ior

prevlsto nô s'rt . ? 5, inciso I1 para AS

59.906102 (cinguenta e nove mil novecentos e

seis reeis e dois centavos) '

L3. Ao veriflCar os dados acima, tornando por base o valor

estimado para o çertamer infere-se que o raferido valor Ae n$

ng,035 r0ü (vànt'B e nsIl'Ê rríI Ê tr;i;nta # einc,o rê*ig) §e

enqHadra legalmente na dispensa de Iicitação' Não havendo

Maçhado, 17üPraça Jonquirn
tapala do

-"Çffifr#@§-,ffi.'
1;S4- i ;,. ;Fç*"# j,b':"'iFuneffax: {'"7S} -?fiss-22fr?"{2221
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portanLo, óbices Juridlcos guant'o a estes aspectosr §êIldo Quar

contudo, reeomenda a juntada da c*taçâo de preÇo§ quê

Comprovem o auferimêntg do prsÇo estimador sob pêna de

preJudicar a ÇontrataÇâo.
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dientê dos doç.umentos

da ü*ntrataÇã$ ffir Por

16. Jullto ao orçamento, IaWibêm conctê Colnprovaçâo da atividade

na descriçáo de objeto Êr no gue Lartge a re$ularidade fiscal'

na prova regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal e

Federal, Ainda, conataln certidÕes qtJe demonstram a

regularldade relativa a inexistência de ciáhi tos inadimpi'içlo^t

perante a AustiÇa do frabalho'

hÂ*chads, t 7ü $ÍÍ,r'Â
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Preça Joaquim

tapaÍa do 4

rit i r .!? ':

1

Fçneffax:



V

\/

pffiffitHtyt ffiA ü#lIHIütpAt *E
*&pffit& mffi ALr* Affi$ffiH; ffiAHtA

CIuüro 1ado, o setor de Contabilidade informa â existência de
reçursos CIrçamentários para âssegurar o pagamento dos bens a

serem adgtiiririos.

1 8 . üqJtrüs s;im, há
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V comprovaçâo de quê o contratado preenche
oB requisitos de habilitação É qualificaçâo
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v3 razão da escol"ha do contrâtadoi
VfI justificativa de preço;
VIII - autoriaaçâo da autoridade competente,
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19. vê-se, assim, $re ç Município não real-izou cotaçâo de

preÇoB, desconsiderand.o Gs preÇo§ constantes de bancos de

dados públicos e as quant"ictades a Í{efem contratada§, em

consonâncj.a com o Art. 23 d,a Lei no. 1-{-133/21f a q[ue deve aer

imediaLamente providençÍada a Juntada'

2ü, DeilRoÍrstrÇ)l.r6 terfthÉrft, üürltratad.a Fl:e{}mnhÊ #$
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I o objeto e sçug êIe§|entos caracterist{coe;
ÍT â, vinculaçâo ao ed'it'al de ticiüação e à

proposta do licitante vencedor gu ao ato que

tiver autoriaado a contratação direta e à

re*pectiva Propo§ta;
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III a legislaçâo aplicável à execução do

contrat,o, inclusive
quanto aoe cagos omissrls;

TV 0 r:egime de execuçâo <ru a forma de

tornÊcirnênto;
v o preço e âs con*içÕee de pagamentor c)§

critér t
Ba justamen[o du

i eaÇ.1o menetária

dan obrigaÇÕes e

A*
li út

:' 
''i

,a pêriôdiciclade
frrr <r ''('â *Õ ,--:ç

,]:

* prff, E o

ü â nu#i
q. de inÍ tapas de
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Câ,SO;

â Çâ

Ià Êrt! rl\./lt,

fçr s Çasoi

)tI o prêüzo Fârã respoBta ao pecLicto de

restabelecirnento do eguilÍbrio econômico-

financeiro, quando for o caso;

xII as garantias ofereçidas para acsegurar

sua plena execuçâor guando exigidas, incluslve
âs que forem oferecidas pelo cont,ratad^o no

caoo de antecipaçâo de valores a tituLo de

paganeato;

Praça Joaquim Maçfiado, 170 - Centro - Fonelfax (*75) SggA-222212221 - CEP #Çf}99Q. -_n..
Capela do Alto Alsgrc - Bahla - CNPJ 13.897.1 1íl0UU{"i{44iry C.rl.ll{,'{ !:$.l4tu

preEürradecrpeh@yehoo.oom0*BíDA.I[JlÉÊtr-
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XIII o prãzo de qârantia minirna do objeto,

observados os prezos minimos estabelecidos

nesta tei e nas noflilas técnicas aplicáveis, e

âô condiçôes de manutenção ê assistência

técnicar quando for o casô,'

xIv os direitos e as responsabilidacles das

pa rtÊs n tâbivei s e ü3 val0r*s
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eârlat,n*Et
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HÍ]t '|r,r es Ça.§0§ de gxt,inçâ0,

defínidoe em

2,q, Por firn, da aná.3.iee da mj"nuta do contfato vinculado ao

instru$ênto convocatôrio entende-se quê Õsr requigltos nulnimoe

do art . gZ da Xrei licitaÇÕes f orarn atend.idos, havendo o
atendi-urento aos preceitOS legaís. bem comÇ â observância das

minúÇias neÇessárias a da prestaÇão do serviÇo, confürme

PraçaJo*uim""?ü?,Jl3;f,T&;TüHil:tí?,',fffi i?f,ôttr$f*,*ffi i-,tu
pre'fultu redocapel*@yâ hos.com
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denranda da adninistrâção prlirlica, dentro das espêcif 1caçÕes

contidas no edital.

25. Feitas estas premissas, infere-se que o procedirnento par'â

realizaÇâo da licítaÇao, at"é o presente mômenl-o, eneontra-se

em conformidade com os pâf,âmetros legais, nôo havendo

çbstáculos j uridiüoa à

â6. D*ffit,* fei
pârcialmente aÊ
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?.8 . Él o parecêr ao Proçesso Àdministrativo no . 03512ç24,

çlue se submete à consideraçáo superior,
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DESPACHO

DISrENSA DE LICrra.ÇÃo N[" 02s /2024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluent pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta:se à apreciação do CheÍê do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de I-icitação. autuada sob o no 02512024, objetivando a contratação da
enlpresa DM IMAGEM - COIVIERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMEI\TOS [.,TDA, inscrito no 1 6.656 .14410001-30, para
Contrataçáo de ser utilizado na

ades do Fundoproce§sadora autom
Municipal cle Saúde de
nove mil e trinta e cinco

29.035,00 (vinte e

Capela do Alto Alegre- BA, 09 tJe Abrril cle de 202/t.

RETLA ALVIEIDA
Agente Contrataçáo
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TE,RMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 02512024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica clo Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da emprcsa DM IMAGEM -

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS

LTDA. inscrito no CNPJ sob o tto 16.656,14410001-30.

Consideranr./o a estimativa cle clespesa,cujo vator estimado.da contratação é compatível

com os valores praticados no mercado, conforme docunentos apresentados. cle modo que, em

que pese ainda não tenha sido constitr"rído o banco cle dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos. foi devidamente observada a ponteeial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta conr míninro (3) três fornecedores, mediante solicitação folmal de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desscs fornecedores,

(.'ort,síderundo a demorrstração da compatibilidade da previsão de recursos

()r'çanlentários com o conrpronrisso a ser assuntido;

Consideranr./o a corrfiguração de situação prevista no Art. 75. lnciso lI, da Lei

14.133/2021e a necessidade da rcalizaçáo da contratação em questão;

C'onsiderando que o valor da corrtratação é condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Adnrinistração;
Decickt RatiJicar a presente Dispensa de Licitação oom vistas à contrataçào direta da

empresa DM tMAcEM - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA, atrayés de Dispeilsa de Lic.itação, autuada sob o no 02512024,

para a Contratação de empresa pâra f,rlrnecimqnto de Íilmes e insumos para ser utilizado

na processadora automática rle Íilmes Raios-X, que atende as necessidades rlo Fundo

Municipal de Saúde de Capela do Alto Ategre- BÂ.

C urn pra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 09 cle Abril de 2024,

ERIVAi\ tLVA

í

Sec. ipai de Saúrde

\
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 02s 12024

o FUNDo MUNICIPAL DE saÚOT CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia,
luo uso de suas atribuições legais, cle acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratiJica o procedimento de contratação ciireta por Dispensa cle licitação, embasado

no diploma legal, da empresa DM II{AGEM - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARE§ E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTD.A., inscrito no CNP.I sob o no

16.656.14410001-30, reÍbrente Contratação de para fornecimento de filmes e

insumos para ser utilizado na Raios-X, que atende as

necessidades do F undo
de R$ 29.035,00 (vinte e

emendas pela legislaÇão

do Estado da Bah ia.

nrl valor global
oom as disposições

cle Contas dos Municípios

Capçla clo Alto Alegre- BA, 09 de Abril de 2A24.

VÀE,RIVAN
SeÇ.

Certif ico para os dev itJos firts que a

Dispensa de Licitação n" 02512A24. Foi
publicada no Mr;ral da f'}ref'eitLrra desta

C idade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA ,091041202,4.

CERTTDÃO

IVIelka
Sec. de Gabinete

Santos Bastos

de Saude
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TffiffiFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA Ü* ÂLTO ALEGRE.BA

EXTRATO DE RA'TIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 02512024

() t..T NDo NIUNICIPAL DE SAÚDE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da BahiA, NO LISO ClC SUAS AtTibtIiçõCS

l..,rr,i,'.,Llc acordo com o disposto no Aft.75 Inciso II da Lei n" l4.l33l202l,ratiJica o procedimento de contratação

tlri..'trr lror l)ispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa DM IMAGEM - COMERCIO DE

I'IdODU'IOS HOSPITALARES E SERVICOS DE EQUTPAMENTOS LTDA, iTTSCTitO NO CNPJ SOb O NN

16.(,56.14410001-30, referente Contratação de empresâ para fornecimento de filmes e insumos para ser utilizado

sâ ,lrocessadora automática cle filmes llaios-X, que atende as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de

Cafela do Alto Alegre- BA, no valor global de R$ 29.035,00 (vinte e nove mil e trinta e cinco reais), Cumprindo

n.*i,,, .o,r, as disposi[ões emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios

do [.srarlo da t]ahia. capela do Alto Alegre- BA, 09 de Abril de 2024.
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